
R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 69, p. 102-114, jun - ago. 2015  102

Prescrição e Decadência no 
Direito do Consumidor: 

O Fim da Polêmica

Thiago Ferreira Cardoso Neves
Professor de Direito Civil, Empresarial e 
Consumidor da EMERJ. Advogado do escritório
Sylvio Capanema de Souza Advogados Associados.

INTRODUÇÃO
O tempo é um fato natural, um fato inexorável da vida humana, 

deixando marcas indeléveis.
-

cando minimizar aquilo que é inevitável. Nesse afã, acreditamos estar 

-

-

-
-

-
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-
-
-

de Defesa do Consumidor.
Assim, e sem mais demora, vamos ao que interessa.

1. A PRESCRIÇÃO

-

violado, nasce para ela uma pretensão; uma pretensão de ver esse direito 
-

isso porque, transcorrido o prazo prescricional, nasce para o devedor o di-

§ 5º do seu art. 219,1

Pode o devedor, por exemplo, fazer o reconhecimento da proce-
-

limites do pedido e do próprio reconhecimento do réu que, ao contestar, 

-
ra, não querendo se passar por inadimplente, caloteiro, optando por sa-

-
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E

-

-
-

que se terá plenamente exercido o direito autoral.

-

-
iolado o direi-

nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 

-

2. A DECADÊNCIA E SUA DISTINÇÃO EM RELAÇÃO À PRESCRIÇÃO

do próprio direito. 

de anular aquele ato; e esse direito nasce concomitantemente com o di-

-
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O
-

do -

-

-

Essa diferenc

-

-
-

-

-

-
-se prazo prescricional.

nunca saberá quando o credor o exercerá ou não. 
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-

Defesa do Consumidor.

3. A PRESCRIÇÃO E A DECADÊNCIA NO DIPLOMA CONSUMERISTA

-

explicitando quando estes se iniciam e, trazendo uma novidade, quando 
-

18, dos incisos do caput do art. 19 e dos incisos do caput do art. 20 do 
diploma consumerista. 

Então, os prazos decadenciais estabelecidos pela lei dizem respei-
direito 2, do 

Consumidor.
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-

fornecido.
-

-
co, um carro e um imóvel.3

-

-

-
duca 30 (trinta), em se tratando de produto não durável, e em 90 (noventa) dias, em se tratando de produto durável 

-

inciso I, do CDC), o que ocorreu no caso concreto. 6. O vestuário representa produto durável por natureza, porque 
-

7. O bem durável é aquele fabricado para servir durante determinado transcurso temporal, que variará conforme a 
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Há que se observar, no estabelecimento desse critério, que o con-

-
do mais efeitos, mesmo que esse voo tenha durado 20 horas. Então, é um 

-

-

-

-

-

é aparente, e o prazo decadencial para reclamar se inicia imediatamente. 
-

que não acende, ou que tem o vidro do forno quebrado; dentre outros 
casos semelhantes.

Mas é preciso ressaltar que o fato de o consumidor não ter visto 
 fácil 

cons
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-

-

-
-

-
-

ser adquirido posteriormente pelo consumidor. Nesse caso, o consumidor 

componente e for instalá-lo, ocorrer um problema. 

A questão que traz complexidade diz respeito ao termo inicial da 
-

-

este, por exem-
-
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-

defeito é o da 

-

não importa que esse defeito se manifeste anos depois, pois o consumi-

-

de 90 dias,4 de modo que não há necessidade de se despender dinheiro 

-

-

-
SA, Leonardo Roscoe. Manual de Direito do Consumidor. São Paulo: RT, 2007, p. 170-171).
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-

fornecedor a repará-lo.

-
5

-
-

-
midor é a possibilidade de se obstar o curso do prazo decadencial. 

civil, até seu encerramento.
-

fesa do Consumidor, sempre se entendeu que os prazos decadenciais não 
podiam, de nenhuma forma, ser suspensos ou interrompidos. 

salvo disposição legal em contrário, não se apli-

bens móveis; e de um ano, para os imóveis.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 69, p. 102-114, jun - ago. 2015  112

a prescrição. 
-

-

Com a suspensão do prazo, uma vez cessada a causa suspensiva, o 
-
-

-

novamente do zero.

-

-

-
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é preciso que o consumidor comprove que o fez, indicando, por exemplo, 

o protocolo desse atendimento.
-

-

O § 1º do art. 18 do CDC traz o dever de oportunizar, isto é, o dever 
que o consumidor tem de dar ao fornecedor a oportunidade de sanar o 

o prazo de 30 dias para saná-lo. 
-

-
dades previstas na lei. 

-
rar por, no máximo, 30 dias, sob pena de dar ao consumidor uma benesse 
perpétua, mantendo o fornecedor eternamente como seu refém, o que 

-
rado esse inquérito, e enquanto ele perdurar, permanece interrompido o 
prazo decadencial.

-
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consumidor sofre um dano, material ou moral, decorrente de um defeito 
-

do conhecimento do dano ou do seu autor.

-

do CDC, para o consumidor exercer a sua pretensão de responsabilizar o 
fornecedor por danos a ele causados.

4. CONCLUSÃO

O direito não socorre a quem dorme. Essa expressão secular, con-
, é uma 

-

-

preciso deixar que o tempo produza seus efeitos, e por essa razão a lei não 

na alma. Mas ao tempo compete fazer com que elas, mesmo que apa-
rentes, não doam mais; e ao direito impedir que elas ressuscitem velhos 
fantasmas do passado. 


